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Ref: CONCORRÊNCIA nº 06/2019  

 

 

 

 

VERAZ COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº        

01.815.111/0001-19, com sede na rua General João Telles, nº 542, salas           
801 / 804, Bairro Bom Fim, Porto Alegre, RS, Empresa especializada na            
prestação de serviços de Publicidade e Propaganda, licitante no         
procedimento licitatório em epígrafe, vem, respeitosamente, com base no         
art.5º, XXXIV, letra da Carta Magna e no art. 41 da Lei 8.666/93,             
apresentar 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

pelas razões de fato e de direito a seguir deduzidas. 

 

 



 

O OBJETO DO EDITAL E OS ITENS PASSÍVEIS        
DE REFORMA. 

A recursante é licitante nesta Licitação, cujo objeto é a contratação de            
agência de publicidade para a “prestação dos seguintes de serviços          
publicitários:  

- “estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução      
interna, intermediação e supervisão de execução externa, bem como da          
distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação”.  

- “planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de          
avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público           
alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidos os materiais e            
ações publicitárias, ou sobre os resultados das campanhas realizadas; 

- “produção e execução técnica das peças e projetos publicitários criados;  
- “criação e o desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação         

publicitária, em consonância com novas tecnologias, com o objetivo de          
expandir os efeitos das mensagens e ações publicitárias.” 

O objeto do certame explicita ainda que: 

“1.2 A agência atuará por ordem e conta da Prefeitura Municipal de            
Canela/RS, em conformidade com o art. 3º da Lei nº 4.680, na contratação de:  

- “fornecedores de serviços de produção especializados ou não,        
necessários para a execução técnica das peças, campanhas, materiais         
e demais serviços conexos previstos nos itens acima. 

- “veículos e outros meios de divulgação na compra de tempo e espaço            
publicitário, sem qualquer restrição de mídia seja ela convencional,         
alternativa, digital ou online.”  

 

A apresentação aqui da totalidade do objeto da licitação tem por objetivo deixar              
transparente que essa licitante atuou na elaboração de sua proposta conforme           
as regras do edital.  



Licitada para fazer a publicidade da licitante, ou seja, para realizar a compra de              
tempo e espaço publicitário, “em veículos e outros meios de divulgação,           
sem qualquer restrição de mídia seja ela convencional, alternativa, digital          
ou online”, essa licitante, desde o planejamento de sua proposta simulada na            
disputa do certame, seguiu a risca os preceitos do edital. E na sua proposta              
simulada de veiculação publicitária projetou o investimento de 5 mil reais no            
Facebook, uma “mídia digital ou online”.  

Ou seja, essa licitante compreendeu e aceitou as regras do edital, que            
estabelece como objeto contratar uma agência de publicidade para, entre          
outros objetivos, criar e desenvolver formas inovadoras de comunicação         
publicitária, em consonância com novas tecnologias, com o objetivo de expandir           
os efeitos das mensagens e ações publicitárias, assim como contratar veículos           
e outros meios de divulgação sem qualquer restrição de mídia seja ela            
convencional, alternativa, digital ou online. 

Veraz Comunicação ficou em primeiro lugar no julgamento técnico, empatada          
com outra concorrente. Todavia, essa licitante deveria ter obtido nota maior           
do que recebeu. E deveria ter sido declarada vencedora nesta fase do            
certame.  

Por quê?  

Porque os critérios utilizados para retirar pontos de Veraz Comunicação          
por parte de dois julgadores foram errôneos e contrários não só a essa             
licitante mas ao próprio edital. 

Um dos julgadores, Italo, diz que “no quesito 4 foi retirado alguns décimos             
por impossibilidade da prefeitura em realizar investimentos em        
plataformas de redes sociais e também tendo em vista a economicidade           
da proposta.”  

Outro julgador, Eduardo, na sua justificativa para ter retirado dois décimos da            
pontuação desta licitante, diz que “as inserções de mídias sociais devem ser            
repensadas, pois ainda não há legalidade para pagamento de tais meios           
de comunicação.”  

Ora, o critério utilizado por estes julgadores para formar a sua nota quanto à              
proposta apresentada por essa licitante precisa ser revisto.  



Primeiro:  

A legalidade ou não das propostas de veiculação apresentadas pelos          
licitantes não consta como critério de avaliação a ser levado em conta no             
julgamento. Para avaliação do item IV - Estratégia de Mídia e Não Mídia, o              
julgamento, segundo o edital, deve levar em conta:  

- o conhecimento dos hábitos de consumo de meios de comunicação dos           
segmentos do público alvo; 

- a consistência do plano simulado de distribuição de peças em relação à            
alínea anterior; 

- a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano           
simulado de distribuição de peças; 

- a pertinência, a oportunidade e economicidade demonstradas.  

Essa licitante cumpriu com todos estes critérios, e, como se vê, a legalidade             
ou não das propostas não é um critério de julgamento a ser levado em              
conta. Portanto, mesmo que a proposta desta licitante fosse em desacordo           
com o edital, e sua proposta de veiculação fosse ilegal, este aspecto não             
poderia ser critério para retirar pontos da licitante no julgamento da Estratégica            
de Mídia.  

Assim, vemos como itens passíveis de reforma o julgamento de dois julgadores            
(Italo e Eduardo) que utilizaram critérios exógenos ao processo no item 4            
Estratégia de Mídia e Não Mídia para retirar décimos de pontos desta licitante.             
Estes décimos de pontos, retirados injustamente desta licitante, devem ser          
repostos, e Veraz Comunicação Ltda ser declarada vencedora desta fase do           
certame.  

Segundo:  

A proposta de impulsionamento da campanha em rede social não é ilegal.            
Ao propormos o investimento no Facebook, fizemos conscientes de estarmos          
buscando a expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias.  

A lei 12.232, em seu artigo 2º, estabelece que: 

“Art. 2o Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o           
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o          
estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução           



interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de             
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de            
promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou             
informar o público em geral.  

§ 1o Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos           
como atividades complementares os serviços especializados pertinentes:  

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos             
de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo,            
os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações            
publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas, respeitado o          
disposto no art. 3o desta Lei;  

II - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários             
criados;  

III - à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de           
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias,       
visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações          
publicitárias.”  

Este diploma legal por si só já é suficiente para dar respaldo à ação de               
impulsionamento proposta por essa licitante em seu plano simulado. O que           
fizemos, diferentemente de outras licitantes que se limitaram apenas à criação           
de cards e a indicação de seu uso nas páginas da licitante, foi exatamente criar               
e desenvolver uma forma inovadora de comunicação publicitária, em         
consonância com as novas tecnologias, com o objetivo de expandir os           
efeitos das mensagens e das ações publicitárias.  

O impulsionamento que previmos está exatamente dentro deste objetivo         
(expandir os efeitos das mensagens) - revelando total pertinência,         
oportunidade e economicidade. Aliás, dentre todas as medidas propostas, este          
impulsionamento, se posto em prática, com certeza se revelaria uma das mais            
econômicas, se não a mais.  

Além disso, o objeto do edital é claro ao dizer que a Prefeitura de Canela está                
licitando uma agência de publicidade para atuar, entre outras atividades, “ na            
contratação de … “veículos e outros meios de divulgação na compra de            



tempo e espaço publicitário, sem qualquer restrição de mídia seja ela           
convencional, alternativa, digital ou online.”  

Terceiro:  

O Facebook (e outras redes sociais) foi declarado recentemente como          
veículo pelo próprio CENP, órgão que coordena e regula as melhores práticas            
na publicidade. Em resolução de 16 de julho deste ano (Ver Anexo 1), o CENP               
declarou que:  

‘...sendo indispensável a identificação dos veículos surgidos em consequência         
do desenvolvimento tecnológico, o CENP declara e reconhece, de maneira          
consolidada, como Veículos de Divulgação ou Comunicação, para os efeitos da           
legislação de regência, todo e qualquer ente jurídico individual que tenha           
auferido receitas decorrentes da sua capacidade de transmissão de mensagens          
de propaganda/publicidade, dentre os quais devem ser considerados os         
seguintes meios/categorias gerais: CINEMA; INTERNET-BUSCA;     
INTERNET-SOCIAL; INTERNET-VÍDEO; INTERNET-ÁUDIO; INTERNET    
DISPLAY E OUTROS; JORNAL; REVISTA; TELEVISÃO POR ASSINATURA;        
OOH/MIDIA EXTERIOR;  RÁDIO;  TELEVISÃO ABERTA.” 

O Facebook, que utilizamos em nosso plano, é INTERNET-SOCIAL.  

Mas o CENP vai além e se antecipa às dúvidas eventuais do mundo jurídico em               
relação ao surgimento destes novos meios disruptivos de comunicação e          
adianta que “Sempre que questionado por qualquer autoridade        
competente, administrativa ou judicial, o CENP se valerá da listagem de           
meios/categorias consolidada acima quanto ao reconhecimento dos tipos        
de Veículos de Divulgação ou Comunicação disponíveis no mercado         
brasileiro às agências de publicidade para veiculação de        
propaganda/publicidade contratada por anunciantes privados e/ou      
públicos. Ou seja, o CENP já declarou que o Facebook é um meio de              
veiculação publicitária e antecipa que, em todas as instâncias, sustentará esse           
reconhecimento.  

Portanto, ao colocarmos o Facebook como um meio de divulgação, nós o            
fizemos apoiados na Lei 12.232, nas regras do edital e na resolução do CENP,              
que reconhece esse fato.  

De resto, já são centenas, talvez milhares de ações publicitárias similares a que             
incluímos em nosso plano por todo o país e em todas as esferas do poder               



público. Anexamos duas matérias (Ver Anexo 2 e Anexo 3) de jornal dando             
conta de que, desde 2017, então no período de Michel Temer, o governo             
federal vem investindo em campanhas publicitárias na redes sociais. : 

https://www.poder360.com.br/governo/planalto-pagou-r-121-mi
l-ao-twitter-para-impulsionar-campanhas-em-2017/ 

Esses investimentos não foram abandonados. Ao contrário, tem se         
intensificado. Não só a INTERNET-SOCIAL foi utilizada. O investimento foi          
realizado também na INTERNET-BUSCA:  

https://www.bbc.com/portuguese/brasil-42866668 

Assim como demonstram estas campanhas, centenas de prefeituras e outros          
órgãos públicos vêm realizando investimentos publicitários no meio internet,         
sem que se tenha notícia de qualquer tipo de impedimento legal.  

 

CONCLUSÕES 

Não existe “impossibilidade da prefeitura em realizar investimentos em         
plataformas de redes sociais” e não é verdadeira a afirmação de que “ainda             
não há legalidade para pagamento de tais meios de comunicação”.  

Ao estabelecer sua proposta de mídia, essa licitante não só obedeceu ao            
ditames do objeto do processo licitatório, como também seguiu a lei.  

 

 

O PEDIDO 

 

 

Por todo o exposto e considerando sobretudo a RAZOABILIDADE de          
Vossas Senhorias sobre a matéria, se requer seja dado DEFERIMENTO          
AO PRESENTE RECURSO ADMINISTRATIVO para REFORMAR A       

https://www.poder360.com.br/governo/planalto-pagou-r-121-mil-ao-twitter-para-impulsionar-campanhas-em-2017/
https://www.poder360.com.br/governo/planalto-pagou-r-121-mil-ao-twitter-para-impulsionar-campanhas-em-2017/
https://www.bbc.com/portuguese/brasil-42866668


DECISÃO relativa ao julgamento de dois julgadores que utilizaram         
critérios exógenos ao processo no item 4 Estratégia de Mídia e Não Mídia             
para retirar décimos de pontos desta licitante. Estes décimos de pontos           
devem ser repostos e Veraz Comunicação Ltda ser declarada vencedora          
desta fase do certame.  

 

Pede Deferimento. 

 

 

Porto Alegre, RS, 25  de outubro de 2019. 

 

 

 

VERAZ COMUNICAÇÃO LTDA. 

PAULO CEZAR DA ROSA 

 

 

 

 

 


